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LISTA SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS – 2006 

 

PARA CONHECIMENTO DOS SÓCIOS ORDINÁRIOS, CLUBES, SAD’S E DEMAIS INTERESSADOS, 
INFORMA-SE QUE O CONSELHO NACIONAL DE ANTIDOPAGEM RATIFICOU NA SUA REUNIÃO DE 
23 DE NOVEMBRO FINDO, A LISTA DE SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS DA AGÊNCIA 
MUNDIAL ANTIDOPAGEM, RATIFICADA PELO GRUPO DE MONITORIZAÇÃO DA CONVENÇÃO 
CONTRA A DOPAGEM DO CONSELHO DA EUROPA, EM 15 DE NOVEMBRO DE 2005. 
 
JUNTO ANEXAMOS A NOVA VERSÃO DA LISTA DE SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS, E UM 
SUMÁRIO DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS RELATIVAMENTE À LISTA DE 2005, QUE ENTRAM  
EM  VIGOR A PARTIR DO DIA 1 DE JANEIRO DE 2006  . 
 
APROVEITAMOS PARA CHAMAR A ATENÇÃO PARA AS DETERMINAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL 
DE ANTIDOPAGEM RELATIVAMENTE ÀS SUBSTÂNCIAS QUE NECESSITAM DE NOTIFICAÇÃO 
ESCRITA E ÀS NORMAS DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO TERAPÊUTICA DE 
SUBSTÃNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS, EXPRESSAS NAS PÁGINAS 11, 12, 13 E 14 DA LISTA, 
QUE DEVEM SER CUMPRIDAS NA INTEGRA, EM BENEFICIO DOS ATLETAS. 
 
OS ANEXOS I E II DESTINADOS ÀS SOLICITAÇÕES DE AUTORIZAÇÃO TERAPÊUTICA DE 
SUBSTÃNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS FORAM REFORMULADOS, PELO QUE A PARTIR DE 1 DE 
JANEIRO DE 2006 DEVERÃO SER UTILIZADOS APENAS OS NOVOS ANEXOS. 
 
EM CASO DE DÚVIDAS INFORMAMOS QUE O CNAD, ATRAVÉS DO TELEFONE 21 796 02 45, 
ESTÁ DISPONÍVEL PARA PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS QUE SE ENTENDAM POR NECESSÁRIOS. 
 
TODA A INFORMAÇÃO RELATIVA À SUPRACITADA LISTA E AOS PROCEDIMENTOS PARA 
AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO TERAPÊUTICA DE SUBSTÃNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS ESTÃO 
IGUALMENTE DISPONIVEIS NO SITE WWW.IDESPORTO.PT. 
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